
PREFEiTURA DE

XAXIM

PORTÀRIÀ NÓ 0487 /2A24.

Exonera servidora EuniciPal
tr)rovi-dêDciaa .

ÀCT ê dá outlas

O Prefeito Municipal de xaxim - Estado de
Catar.ina, no uso de suas atribuiÇôes legais e de conformidade com o
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal-, Lei Municipal N". 1729. de
dezembro de 1994 e suas a.ItêraÇões; Lei Complementar N". 081, de 20 de
de 2011 e posteriores alteraÇões e conforme solicitaÇão emitida
Secretaria Municipal de EducaÇão e Cuftura em anexo.

Santa
Inciso
26 de
j ulho
pela

RESOLVE:

Art. 1o Exonerar, a partir de 12 de abril de 2024, a

servidora municipal ÀNDRE IÀ MEIIDO,
Professora ACT, com carga horária de 20

matrícula 11429, ocupante da função de
(vinte) horas semanais, na Secretaria

de xaxim - SC, considerando

disposiÇões em contrário.

MunÍcipaf de EducaÇão e Cultura,
o retorno da titular da vaga.
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